
 

 

 

 

 

 
"DispõesobreasuplementaçãodedotaçãonoorçamentovigentenomontantedeR$30.000,00(Trinta mil reais)" O Prefeito 

Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e permissivo contido na Lei 4.320/64. 

DECRETA: 
Art.1º-Ficaabertocréditoadicionalsuplementarnovalorde30.000,00(Trinta mil reais)destinadoaoreforço orçamentário das 
seguintes dotações: 

16 INSTITUTODEPREVIDÊNCIADEPATROCÍNIO  

03 IPSEM 
03 IPSEM 
01 DIRETORIAGERAL 

09 PrevidênciaSocial  

122 AdministraçãoGeral  

0007 MODERNIZAÇÃOADMINISTRATIVA  

00   

2.081 ADMINISTRATIVORPPS  

3.1.90.13.00.00 ObrigaçõesPatronais 30.000,00 

TOTAL:  30.000,00 

Art.2º-Osrecursosdestinadosaatenderemasdespesasdecorrentesdaaberturadestecrédito,serãoosdecorrentes da 
anulação das seguintes dotações: 

16 INSTITUTODEPREVIDÊNCIADEPATROCÍNIO  

03 IPSEM 
03 IPSEM 
01 DIRETORIAGERAL 
09 PrevidênciaSocial  

122 AdministraçãoGeral  

0007 MODERNIZAÇÃOADMINISTRATIVA  

00   

2.081 ADMINISTRATIVORPPS  

3.1.91.13.00.00 ObrigaçõesPatronais 30.000,00 

TOTAL:  30.000,00 

 
Art.3º-Estedecretoentraem vigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesemcontrárionaquiloque couber. 

 
 

Registre-se,publique-seecumpra-se. 
 
 
 

PATROCINIO,18dedezembrode2024 
 
 
 

 

Deiró Moreira Marra 
PrefeitoMunicipal 


